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Resumo: Conforme o Conselho Nacional de Justiça (2015), ocorre a cada dia 
um importante aumento de demandas levadas ao Poder Judiciário brasileiro, 
tornando-o muitas vezes inoperante. Nesse sentido, é comum o uso do método 
adversarial, no qual a posição de uma das partes se contrapõe à da outra, 
conferindo-se autoridade ao estado juiz para solucionar problemas. Desse 
modo, justifica-se a necessidade de desenvolver técnicas alternativas de 
resolução de conflitos, destacando-se o instituto da mediação. Potencializado 
pelo Novo Código de Processo Civil (2015), esse método é reconhecido como 
não adversarial e tem o propósito de restabelecer o diálogo entre as partes, na 
medida em que incrementa a cultura da paz. Notadamente, a mediação torna-
se essencial para a sociedade, uma vez que promove o acesso à justiça, numa 
dimensão de celeridade, respeito e igualdade. Dessa forma, o objetivo desse 
trabalho é demonstrar como o instituto da mediação pode ser um instrumento 
jurídico eficaz na desobstrução do Judiciário e alcance da paz social. Para 
tanto, utiliza-se a pesquisa bibliográfica de natureza qualitativa, a partir de 
plataformas eletrônicas e doutrinas jurídicas. O estudo demostra que a 
promoção da mediação de conflitos tem reflexos positivos no contexto do 
sistema judiciário clássico. Assim, espera-se a disseminação de mediadores no 
âmbito das questões sociais que aguardam soluções. É imprescindível a 
difusão do conhecimento dessa técnica de resolução de controvérsias na 
perspectiva da efetivação dos direitos fundamentais. Enfim, ressalta-se que a 
mediação representa um grande avanço e constitui importante ferramenta de 
prevenção de litígios, uma vez que possibilita a redução do acervo processual 
contribuindo efetivamente para a pacificação social.  
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